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Recorrente: LINK HOME DISTRIBUIDORA LTDA ME

- RELATÓRIO

Tratam os autos de procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº

017/2025, cujo objeto é o registro de preços para aquisição de leites especiais, fórmula infantil e

suplementos alimentares/nutricionais.

As razões de recurso foram protocolizadas em 09 de julho de 2025, solicitando a

inabilitação da empresa FARMACIA PREÇO JUSTO BJN - LTDA, ante a ausência de permissão

para comercializar gêneros alimentícios no Alvará Sanitário e por supostas irregularidades no

Balanço Patrimonial.

A Pregoeira solicitou à Vigilância Sanitária do Município de Goianira a emissão de

parecer técnico sobre a matéria, bem como promoveu diligência para que a recorrida apresentasse

documento expedido pela Vigilância Sanitária do Município de Bom Jesus do Norte, a fim de

esclarecer a possibilidade de farmácias localizadas naquela localidade estarem autorizadas a

comercializar alimentos de transição destinados a lactentes e crianças da primeira infância, tais como

fórmulas e leites infantis, ainda que referida autorização não conste expressamente do respectivo

Alvará Sanitário.

Em resposta, a Vigilância Sanitária do Município de Goianira manifestou-se no sentido

de que a comercialização de fórmulas infantis por farmácias é permitida, desde que haja autorização

expressa da Vigilância Sanitária competente. Por sua vez, a Vigilância Sanitária do Município de

Bom Jesus do Norte emitiu ofício direcionado à recorrida, informando que as farmácias localizadas

naquele município estão autorizadas a realizar tal comercialização.

Em documentação contínua a Pregoeira apresentou sua manifestação, mantendo sua

decisão.
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Em síntese, o necessário.

CIDADEDA
2

2. FUNDAMENTAÇÃO

2.1 Dos requisitos de admissibilidade

A petição relativa às razões de recurso é tempestiva, consoante o art. 165, 1, b, da Lei de

Licitações.

Assim, conheço do presente recurso.

|
2.2 Do mérito

” Buscando esclarecer os fatos, vez que é interesse da Administração Pública a realização

de certames legais, passo a analisar, inicialmente, a legislação de regência do objeto recursal.

A Agência Nacional De Vigilância Sanitária, através da IN nº 09/2009, dispõe sobre a

relação de produtos permitidos para dispensação e comercialização em farmácias e drogarias, entre

eles, estão incluídos os alimentos de transição para lactentes e crianças de primeira infância.

Do mesmo modo, conforme argumenta a própria recorrente, a Anvisa não é competente

para fiscalização e controle de produtos alimentícios, tal atividade é incumbida à Vigilância Sanitária

Municipal e/ou Estadual.

Considerando que a Vigilância Sanitária do município da recorrida expediu ofício

informando que as farmácias são autorizadas a comercializar os alimentos de transição para lactentes

e crianças de primeira infância, ainda que tal informação não conste expressamente no Alvará, não é

— possível efetuar a inabilitação da arrematante.

Outrossim, conforme afirmado pela Ilma. Pregoeira, a recorrida possui Autorização de

Funcionamento da Agência Nacional de Vigilância Sanitária para atuar como farmácia e nas seguintes

atividades: cosméticos, produtos de higiene, produtos para saúde (dispositivos médicos), perfumese
alimentos permitidos.

Por fim, quanto às supostas irregularidades contidas no Balanço Patrimonial, passo a

adotar a fundamentação da Ilma. Pregoeira:

Em relação às supostas irregularidades apontadas no Balanço Patrimonial,

cumpre esclarecer que tais alegações não podem ensejar a inabilitaçãoda
recorrida, uma vez que a apresentação do referido documento não constava.
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entre as exigênciaeita gal.

O procedimento licitatório, alémeido coiios princípios, é submetido ao Princípio da

Legalidade, da Vinculação ao Instrumento Convocatório e ao Princípio do Julgamento Objetivo, os

quais possuem por escopo a observância das regras estabelecidas, adotando criteriosamente as

cláusulas e condições instituídas no edital.

Dessa feita, entendo que os atos praticados pela Pregoeira não contêm qualquer vício e

os mantenho.

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço o Recurso, mas, tendo em vista que a pretensão da recorrente

- não se encontra arrimada nos preceitos legais e tampouco no edital do procedimento licitatório,

““EGO-LHE PROVIMENTO, mantendo na íntegra a decisão da Pregoeira.

Comunique-se!
da

Goianira-GO, 31 de julho de 2025.
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Bom Jesus do Norte, 25 de Julho de 2025.

OF. 008/2025/VISA/BJN/ES

Srª SHIRLEI CRISTINA SILVA DE SOUZA

R.T. FARMACIA PRECO JUSTO BJN LTDA

Venho por meio deste, responder duvida encaminhada a essa entidade
fiscalizadora, que versa sobre comercio de formulas infantis em farmácias.

O CNAE principal de sua empresa é 47.71-7-01 - Comércio varejista
de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas, permitindo
comercio de medicamentos em geral já industrializado, não é permitido
fabricação própria, fracionamento ou manipulação.

Aos fatos:

Fórmulas alimentares são preparações padronizadas de nutrientes
desenvolvidas para atender necessidades nutricionais específicas de
indivíduos, seja por via oral ou enteral (através de sondas). Sendo classificadas
em diversos tipos, incluindo fórmulas infantis, fórmulas para nutrição enteral,
fórmulas especiais e suplementos nutricionais, cada uma com indicações e
características próprias.

Apesar de ser uma caracterização alimentar, não há um CNAE
específico para o comercio deste tipo de produto. Ressalto que indicação de
uso está atrelada à uma prescrição profissional, neste caso um médico ou
nutricionista. Ao meu entendimento e após consulta com a Vigilância Sanitária
Estadual, não encontramos nenhum impedimento legislativo proibindo o
comércio desse tipo de produto em Farmácias, desde que que o mesmo seja
adquirido já industrializados, e de empresas detentoras dos registros de
fabricação obedecendo as normas da Anvisa, sendo expressamente proibido
por parte das farmácias que utilizam o CNAE 47.71-7-01 a fabricação própria,
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fracionamento ou manipulação. Informo também que é expressamente proibido
fazer qualquer tipo de propaganda ou promoções com formulas alimentares em
qualquer tipo de estabelecimento que os comercializem.

Sem mais para o momento.

Jeferson Bernardo Batista
Coordenador Departamento de
Vigilância Sanitária Municipal

Mat. 13.076
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